
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Considerando  a  decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  na

Ação Direta de  lnconstitucionalidade n° 7.019,  que fixou a seguinte tese de julgamento,  a

qual transcrevemos:

"Norma estadual que, a pretexto de proteger os estudantes,

proíbe   modalidade   de   uso  da   língua   portuguesa  viola   a
competência legislativa da União".

Desta  foma,   em   razão  da  conclusão  dos  pareceres  da

Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  e  das  Comissões  de  Constituição  e  Justiça  (CCJ)  e

Educação, Cultura e Esporie (CECE) do Legislativo,  Iançados às fls. 33 a 41  dcs autos.

Nos temos do inciso  111, do ariigo 87,  c/c o §  11,  do art.124,

do Regimento lntemo desta Casa, comunico o ARQUIVAMENTO do processo discriminado

em epígrafe e,  para a produção dos efeitos regimentais,  por minha ordem, seja o teor do

presente despacho encaminhado à vereança pela Secretaria Legislativa.

Câmara Municipal de Jacareí, 28 de março de 2023.
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